REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  52, DE 2004

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário da Segurança Pública, Dr. Saulo de Castro Abreu Filho, para que preste as seguintes informações sobre a segurança pública em Araçariguama: 

1. Qual o efetivo da Policia Militar?

2. Qual o efetivo da Polícia Civil? Discriminar as funções destacadas.

3. Por que a Delegacia de Polícia não funciona 24 horas e nos finais de semana?

4. Quantas viaturas a Polícia Militar e a Polícia Civil dispõem na cidade?

5. O prédio reformado e colocado à disposição para o funcionamento da Delegacia atende às necessidades?

JUSTIFICATIVA

Recebemos reclamos de cidadãos araçariguamenses, e relatos de uma situação dificílima: a Delegacia de Polícia da cidade não funciona durante todo o dia e nos finais de semana.

Informam que as ocorrências dos fatos acontecidos após as 17h00 são encaminhadas para a vizinha São Roque, assim como aquelas dos finais de semana.

Salientam que a impunidade é grande pois ante as dificuldades para registrar uma ocorrência, muitas pessoas desistem de seguir para São Roque.

Precisamos destas infromações para elaborar políticas para a segurança em Araçariguama.

Sala das Sessões, em 11/3/2004

a)  Italo Cardoso 
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